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Através da identificação sistemática dos desafios mais importantes em termos de competitividade e de política de atuação, a Bresfor S.A., 
encontra-se ciente do quadro em que se insere ao nível económico, social e ambiental. Assim, é Política da Bresfor S.A.: 

• Garantir a satisfação do Cliente conduzida pelos seguintes vetores: 
- Qualidade do produto; 
- Inovação nas soluções; 
- Excelência no serviço. 

• Assegurar o respeito por: 
- Compromissos estabelecidos; 
- Pessoas, Saúde e Segurança; 
- Sociedade, Ambiente e Energia; 
- Legislação, regulamentação aplicável e outros requisitos voluntariamente subscritos. 

• Fomentar e manter um relacionamento claro e franco com todos os parceiros de negócio. 

• Assegurar a prática de melhoria contínua no âmbito da qualidade dos seus produtos e serviços, na proteção do Ambiente, incluindo a prevenção 
da poluição, prevenção das lesões e doenças profissionais, prevenção de acidentes graves envolvendo substâncias perigosas. 

• Fomentar e garantir a melhoria do desempenho energético da organização. 

• Assegurar a disponibilidade de informação e os recursos necessários para estabelecer, implementar, manter e melhorar o SIG. 

Para o efeito, no que respeita à atividade nas diversas vertentes do seu funcionamento, suportados no seu Sistema Integrado de Gestão/SIG (de 
Qualidade, Ambiente, Segurança, Energia e Prevenção de Acidentes Graves), são objetivos da Bresfor S.A.: 

• Atuar em conformidade com procedimentos e instruções sistematizados e no cumprimento da legislação, regulamentação, normas aplicáveis e 
outros requisitos que a organização de forma voluntária subscreve; 

• Definir e comunicar a autoridade e responsabilidade, no âmbito do Sistema Integrado de Gestão (SIG), a todos os colaboradores e prestadores 
de serviço, promovendo a sua formação e informação de modo a garantir um bom desempenho das suas funções; 

• Fornecer os meios e estruturas adequadas à implementação e manutenção do Sistema Integrado de Gestão (Qualidade, Ambiente, Segurança, 
Energia e Prevenção de Acidentes Graves); 

• Avaliar periodicamente os riscos profissionais, riscos de acidentes graves envolvendo substâncias perigosas, impactes ambientais relacionados 
com a atividade e o seu desempenho energético, com vista à: 

- eliminação dos perigos e redução dos riscos no âmbito da segurança ocupacional, prevenindo e/ou mitigando ativamente a probabilidade de ocorrência de 
incidentes e acidentes; 
- eliminação dos perigos e redução dos riscos no âmbito da prevenção de acidentes graves, prevenindo e/ou mitigando ativamente a probabilidade de ocorrência 
de incidentes e acidentes; 
- prevenção da poluição, aumentando as oportunidades de prevenir e/ou mitigar impactes ambientais adversos e aumentar os impactes ambientais benéficos, 
garantindo assim a proteção do ambiente, respondendo às alterações das condições ambientais, com foco num desenvolvimento sustentável; 
- melhoria contínua, via a otimização dos usos e consumos de energia e incrementos de eficiência energética. Redução da fatura energética, incremento dos 
potenciais de oportunidades de melhoria, incremento da utilização de energia de fontes renováveis e consequente aumento da segurança energética, diminuição 
dos gases com efeito de estufa e aumento do potencial de sustentabilidade. 

• Envolver ativamente todos os colaboradores, através de desenvolvimento de competências, sensibilização e consciencialização para os riscos 
profissionais, riscos de acidentes graves envolvendo substâncias perigosas, impactes ambientais e melhoria do desempenho energético, 
decorrentes das respetivas atividades; 

• Fornecer condições de trabalho seguras e saudáveis para prevenir a ocorrência de lesões, problemas de saúde e doenças relacionadas com o 
trabalho; 

• Assegurar a consulta e participação dos trabalhadores e dos seus representantes; 

• Garantir meios e estruturas adequadas para proporcionar a proteção do ambiente, incluindo a prevenção da poluição, utilização sustentável de 
recursos, a mitigação e adaptação às alterações climáticas, protegendo a biodiversidade e os ecossistemas; 

• Assegurar a disponibilização de informação e recursos necessários para atingir os objetivos e metas energéticas, passando pelo apoio à compra 
de produtos e/ou serviços de elevada eficiência energética, bem como implementação de projetos de eficiência energética; 

• Garantir uma conceção, operação e aquisição responsável das instalações e processos durante o seu ciclo de vida, com vista a uma otimização 
do desempenho energético; 

• Avaliar o desempenho em matéria de segurança ocupacional, segurança industrial, proteção do ambiente e desempenho energético e os 
mecanismos para investigar e tomar medidas corretivas em caso de desvio, face aos resultados esperados; 

• Analisar periodicamente a utilização adequada dos sistemas de gestão, para atingir melhorias de forma contínua no desempenho global da 
Qualidade, Ambiente, Segurança, Energia e Prevenção de Acidentes Graves, consistente com a presente Política e objetivos. 
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A Direção de Fábrica 

Gafanha da Nazaré, 21 de Novembro de 2024 
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